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INDICAÇÃO N.º 720/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, promova a implantação de 
vaga de estacionamento exclusivo para pessoas com deficiência física defronte as instalações do 
SEST/SENAT, localizado na Rua Copacabana, entre as Ruas das Avencas e das Palmas, no Bairro 
Estrela Parque. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de julho de 2019. 

 
 

RODRIGO BELEZA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 
Tendo em vista que um dos principais problemas enfrentados em nosso cotidiano municipal 

se deve à segurança no trânsito de veículos, pedestres e ciclistas, aliado a grande frota de veículos 
que possuímos em nossas vias públicas. 

Considerando que em todas as áreas de estacionamento aberto ao público e em vias públicas, 
devem ser reservadas vagas próximas aos acessos de circulação de pedestres, devidamente 
sinalizadas, para veículos que transportem pessoa com deficiência com comprometimento de 
mobilidade, desde que devidamente identificados. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que 
nos procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal 
de Trânsito, Transporte e Segurança, promova a implantação de vaga de estacionamento exclusivo 
para pessoas com deficiência física defronte as instalações do SEST/SENAT, localizado na Rua 
Copacabana, entre as Ruas das Avencas e das Palmas, no Bairro Estrela Parque. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da pasta administrativa ora mencionada atenda os anseios dos referidos 
munícipes. 
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